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 Decreto do Presidente da República n.º 62/2015
de 15 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-
-General do Coronel Piloto Aviador Henrique Ferreira 
Lopes, efetuada por deliberação de 2 de julho de 2015 do 
Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por des-
pacho do Ministro da Defesa Nacional de 7 do mesmo mês.

Assinado em 10 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 63/2015
de 15 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-
-General do Coronel Piloto Aviador Eurico Fernando 
Justino Craveiro, efetuada por deliberação de 2 de julho 
de 2015 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e apro-
vada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 
7 do mesmo mês.

Assinado em 10 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 48/2015
Há muitos anos que se vem sentindo a necessidade 

de aprovação e implementação de uma estratégia para a 
habitação em articulação com os objetivos de desenvolvi-
mento dos aglomerados urbanos, da reabilitação urbana e 
da revitalização demográfica e económica, enquanto partes 
integrantes do universo da política de cidades.

Em particular, as profundas alterações financeiras, 
económicas e sociais verificadas nos últimos anos não 
foram acompanhadas pela implementação de uma visão 
estratégica no domínio da habitação, suscetível de suster o 
distanciamento progressivo entre o quadro normativo e as 
políticas públicas nesse domínio e a mudança da realidade 
económica e social do País.

A necessidade de alargar o acesso a uma habitação e de 
melhorar a qualidade de vida dos cidadãos impõe medidas 
transversais perspetivadas a longo prazo e articuladas com 
soluções urbanas sustentáveis.

Com esse propósito, foi elaborada a proposta de Estra-
tégia Nacional para a Habitação que foi sujeita a consulta 
pública e contou com a participação de vários organismos 
públicos e de entidades da sociedade civil com trabalho 
reconhecido nas áreas da habitação e do ordenamento do 
território, tendo o documento final considerado os contri-

butos relevantes que foram recebidos no âmbito da referida 
consulta.

Composta por medidas concretas, específicas, elencando 
também as entidades competentes e os indicadores de 
monitorização da sua implantação, esta Estratégia assume 
uma natureza mais operativa, estruturada em três pilares: 
a Reabilitação Urbana, o Arrendamento Habitacional e a 
Qualificação dos Alojamentos. Estes três pilares agregam 
um conjunto de medidas sectoriais, que operacionalizam e 
efetivam os diferentes regimes legais que têm sido apro-
vados nestes últimos quatro anos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a Estratégia Nacional para a Habitação 

(ENH) para o período de 2015 -2031, que consta do anexo 
à presente resolução e que dela faz parte integrante.

2 — Criar a Comissão Nacional da Habitação (CNH), 
com a seguinte composição:

a) O presidente do conselho diretivo do Instituto de 
Habitação e Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), que 
preside;

b) Um representante do Governo Regional da Madeira;
c) Um representante do Governo Regional dos Açores;
d) Um representante dos membros do Governo res-

ponsáveis pelas áreas do ordenamento do território, da 
habitação, da economia e das finanças;

e) Um representante da Direção -Geral do Património 
Cultural;

f) Um representante da Direção -Geral do Tesouro e 
Finanças;

g) Um representante da Secretaria -Geral do Ministério 
da Administração Interna;

h) Um representante do Instituto dos Mercados Públicos, 
do Imobiliário e da Construção, I. P.;

i) Um representante do Laboratório Nacional de Enge-
nharia Civil, I. P.;

j) Um representante da Agência Portuguesa do Am-
biente, I. P.;

k) Um representante da Direção -Geral de Energia e 
Geologia;

l) Um representante da Direção -Geral do Território;
m) Um representante do Instituto da Segurança So-

cial, I. P.;
n) Um representante do Instituto de Gestão Financeira 

da Segurança Social, I. P.;
o) Um representante da Direção -Geral da Saúde;
p) Um representante da Associação Nacional de Muni-

cípios Portugueses;
q) Um Representante da Confederação do Comércio e 

Serviços de Portugal;
r) Um representante da União das Misericórdias Por-

tuguesas;
s) Um representante da Confederação Nacional das 

Instituições de Solidariedade;
t) Um representante da União das Mutualidades Por-

tuguesas;
u) Um representante da Ordem dos Engenheiros;
v) Um representante da Ordem dos Arquitetos;
w) Um representante da Federação Nacional de Coo-

perativas de Habitação Económica, FCRL;
x) Um representante da Confederação Portuguesa da 

Construção e do Imobiliário;
y) Um representante da Associação Lisbonense de Pro-

prietários;


